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CÂMARA DOS DEPUTADOS ;~ 

//REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 3144 Jf)\~ 

Sr. Presidente, 

-:LSON PELLEGRINO) 

Requer informações ao Ministro de 

Estado da Segurança Pública sobre o 

processo de fiscalização das instituições 

financeiras, no que se refere ao 

cumprimento da Lei nº13.654, de 23 de abril 

de 2018 que alterou a Lei nº 7 .102, de 20 de 

junho de 1983, para obrigar instituições que 

disponibilizem caixas eletrônicos a instalar 
, 

equipamentos que inutilizem cédulas de 

moeda corrente. 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no § 2° do art. 50 da 

Constituição Federal e na forma do artigo 1 "15, inciso I e art. 116 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, que seja encaminhado pedido de informações, por meio 

da Mesa Diretora desta casa: ao Ministro de Estado da Segurança Pública, senhor 

Raul Jungmann, sobre o cumprimento da obrigatoriedade das instituições financeiras e 

demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que 

colocarem à disposição do público caixas eletrônicos, de instalar equipamentos que 

inutilizem as cédulas de moeda corrente depositadas no interior das máquinas em 

caso de arrombamento, movimento brusco ou alta temperatura. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Requerimento se insere na missão constitucional da Câmara dos 

Deputados permanentemente a atuação dos órgãos e entidades da 

União. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em que pese a referência à Lei nº 7.102, de 20 de junho de ·1983, com 

as alterações introduzidas peda Lei nº 9.01,, de 30 de março de 1995, as informações 

requeridas dizem respeito às competências institucionais cio Departamento de Polícia 

Federal, órgão subordinado ao Mi_nistÉerio da Segurança Pública (MSP), nos termos da 

Lei 13.690, de -JO de julho de 20·18. 

Com o intui~o de esclarecer as exig~ncias previstas no artigo 2°-A da 

Lei n°13.654i18, solicito que sejam detalhadas e e:,:austivamente especificadas as 
,,., 

questões que seguem: 

2062 (A'30/ü3) 

· 1. Como está sendo realizada a fiscaliza,;ão da Lei nº13.r354 de 201 S 

que alterou a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para obrigar 
;:, .. 

institllições . que disponibilizem caixas eletrônicos a instalar 

equipamentos que inutilizem cédulas de moeda corrente';' 

2. Quais são os nomes de todas as instituições finanGeiras e demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 

que colocam· à disposição do público cai:,:as eletrônicos, que já 

estão funcionando conforme e:..:igência legal prevista no artigo 2°-A 

da Lei 13.654/18? 

,., 
.:,_ 

/1.rt..2º-.A.: As inslilui,;;,:,,;,s financ,;,iras .::. ,fornais iri::,;tilui,;,,: .. ?-s aul,:,,tadas 

a fun.::i,:,r,ar p,?-lo E'an,:;,:, C\;nlral do E'ra3il, ,::iu,?. c:ol,:,,:,.;1ro?.rn 9 disr.,,:.si,;ã,J 

d,:, público:, ,:,ai:-:% o::letrônic,:,s, s~,c, ,:,t,rigad:i,, a instalar o:-quipamentc,s 

que inulili::em as ,:;~Juli,s d,:- m,:,ecl:i ,:,,:,1-r,::ilt,;, depc,sitad3.;; n,:, interior 

das m~,quir,:::s ern ,:,3,:,,:, de arr.:,ml:,3111,;,nt,:,, m,:,vimenl,:, t.rus,:;,::, ,:,u :ilt:i 

temperatura. 

Solicito o envio de relatório descritivo de quais Instituições já estão 

cumprinc(o com as exigências previstas no A11. 26-A e § 1°., quanto 

ao tipo de tecnologia adotada: 

G 1º Para cum~,rirn6nt,:,. J,:, disp,:,,:;;l,:, n,:, ,:,aI:.ut d,::311:· artig,:,, a:;; 

inslituiç,:,,:,s financeira,:,, r.,,: .. :ter§,:, ulili::ar-2e de ,~u,:1lqu,?-r tipo ,:te 
·~ 

tecn,:,l,:,gi:, e:-j3tent,:: r.,ara inulili:::ir a>: cédulas ,:le m.:,ed:1 

ct,rrenl,:: 

corno: 

n,:, inleri,:,r d,:,s !?,::us ,:;3i·•:.:J2. elelr.:,nicc.s, tais 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 - tinta esp'=',:,ial ,z,10ri,ja; 

li - pó químico; 

Ili - ácidos insc,lventes; 

IV - pir,:,l,::c:nia, d~s,:l,:: qu,:: na,::, ,:;,:,loque em r,sri:;ic. ,:,s usutiric,s e 

funci,:,nári,:,s qu,:: utili::8m ,:,,::. ,:.ai:•::r3 1::l,::tr,~,ni,:::,:,s; 

V - ,~u-=ilqu,::r ,:,utra sut,stânci:1, d,::s,fa que n~1,:i c-:,1,:,,~ue ,;,111 perig,:, ,:,.3 

usu,3rios dos cai:,:as eletrônicos. 

4. Qual o percentual, por Estado, de instituições financeiras e demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil já 

implantaram as exigências previstas no Art. 2°-A e §§ 2° e 4° 

conforme a Lei 13.654/187 

Dessa forma, faz-se necessário a obtenção dessas informações para 

que providêticias · sejam tomadas com o objetivo de proteger vigilantes, clientes e 

usuários das instituições financeiras que coticlianamente ficam sujeitos à violência e à 

crueldad~ de grupos de criminosos fortemente armados e portando explosivos de alta 

potência. 

Diante do exposto, requeiro a Vossa Excelência o envio deste 

Requerimento de lnforrii'àções, nos termos constitucionais e regimentais, ao 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Segurança Pública para que preste o 

esclarecimento solicitado. 

O 4 DEZ. 2018 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2018 
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Tenno de Designação 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 
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Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Fábio Ramalho, Primeiro Vice­
Presidente. 

RIC 3.749/2018 - do Sr. Nelson Pellegrino - que "Requer informações ao Ministro de 
Estado da Segurança Pública sobre o processo de fiscalização das instituições financeiras, 
no que se refere ao cumprimento da Lei n°13.654, de 23 de abril de 2018 que alterou a Lei 
nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para obrigar instituições que disponibilizem caixas 
eletrônicos a instalar equipamentos que inutilizem cédulas de moeda corrente. " 
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REQlTERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3749/2018 

Autor: 

Destinah1rio: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Nelson Pellegrino - PT/BA 

Ministro de Estado da Segurança Pública 

Requer informaçôes ao Ministro de Estado da 
Segurança Pública sobre o processo de fiscalização 
das instituiçêies financeiras, no que se refere ao 
cumprimento da Lei nºl3.654, de 23 de abril de 
2018 que alterou a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 
1983, para obligar instituições que disponibilizem 
caixas eletrônicos a instalar equipamentos que 
inutilizem cédulas de moeda conente. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, ai1igo 50, § 2º, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
aitigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2º do Ato da 
Mesa nº 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, •::111 7 de dezembro de 2018. 

'º~ Primeiro-Vice-Presidente 



Càrnara dos Deputados 

RIC 3.749/2018 
Autor: t~e.lson Pellegrino 

Data da 04/12/2018 
Apresentação: 

Ementa: Requer infor111açc,1::s ao Ministro de Estado da Segurança 
Pública sobre o pro,::esso ele fiscali:ação das instituiçô,?.s 
financ,::iras, n.:, que se refere aü e;u111pri1118nto da Lei nº13.65-i, 
de 23 de abril de 2018 qu,:: alt8rou a Lei nº :-.102, de 20 de junho 
de. 1983, para obrigar institui,:;ôes que clisponibili::em cai:•:as 
el,::trônicos a instalar equipamentos qu8 inutili:em cédulas de 
moeda corrente. 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação pelo Presidente, D8~,. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mi=-sa, cio pa.r,?.c:er do s,::nhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vii:::e-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 10/12/2018 



Ofício 1 ªSec/RI/E/nº u_l-n'J. 1 /18 Brasília, c2D ele dezembro de 2018. 

A Sua Excelência ü Se.nllür 
RAULJUNGMANN 
Ministro ele Estaclc, Extraordináriü de Segurança Pública 

Assunt,: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

-

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO. t 

l'iM / / \ 
Nome por extenso e leglvel: 

Ponto: ·-~-· 

Nos term,)s cio Rrt. 50, § 2º, da Constituiçãü Federal, enGaminho a 
Vossa Excel&nc:ia c;ó1jia(s) do(s) seguint1::(s) Re,~uerirnento(s) de lnforma,;ão: 

uerimentü ele lnforma,··ão nº 37 49/2018 

Por üportunü, sülicito, na. eventualidacle ele a inforrna,;ãü requerida 
ser ele nature:a sigilüsa, seja i=rwiada tambérn ,~ópia ela dedsã.:, di= Glassifica,;ão proferida 
pela aut,xidade: ,~ümpeti:;nté, ou te:rrnü equiva.l,::nte:, cont8ndü tc,dos os élerr11:"ntos elencados 

' 
.. ·,·t "" ·1· L·1· 11º 1" c"""'/"011 (L·'1 ·1· A······ ::. l1·f·1·111-:,•,a·-.) ·11 ·a,· ~- t1·•:it· ·1· ·ut1·a~ IIJ d ' _e, l i:1 lj -·--·- / - • t: '· e ,.:i::ssu ;" 1 u ,:11_;, IJ t '-'. t ,_;· tilJ St: ~- ~ '· lj u . :::; 
hipóteses h~gais de sigilc,, seja 1r1i::nc:iünado expressarn,jnte o dispositivc, legal que 
fundarrrenta o sigil.:i. Ern qualqu8r G8.Sú, Süli,~it,) ainda qua os documentos sigili)s,:is i::stejam 
acündiGiünaclüs i=rn invólucro lacrado e rubricado, ,~ürr1 indiGaçãü ostensiva do grau ou 
espécia da sigilo. 

Atenciosamente, 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, ctuando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/NCO 



: CÂMARA D OS D E PUTA D O.S 

,::5· P R I M E I R A - S E C R E T A R I A 

Exmo. Senl1or Deputado 
NELSON PELLEGRINO 
Gabinete 826 - Anexú 4 

Brasflia, 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

ele jan,::iro dE: ~019. 

Encaminl10 a Vossa Excelência cópia do Ofício nº 

21/201 ri/AFEPAR-MJ, ele 21 de janeiro de 2019, do Ministério ela Justiça e 

Segurança Púl)lica, em resposta ao Requerimento de Informação nº 3.749 

de 2018, ele sua autoria. 

Atenciosamente, 

l lllll l l llll lllll lllll lllll lllll llll l 111111111111111111111111111111 IIII II Ili lllll llll 
Documento: 8210 • 1/NCO 
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